
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1º VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300 Piracaia-SP CEP 12970-000
Horário deAtendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃOPAULO : 2

COLE O MS IR DA LES MS AEE "DECISÃO" BEM ERP TEMA ae Do Da a Ra e

Processo Físico nº: 0500684-22.2013.8.26.0450
Classe - Assunto Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqgiente: Município de Piracaia
Executado Ananias de Jesus Goncalves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos,
Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 62623 dn Cartório deRegistro

de Imóveis de Piracaia (fls. 35), em nome de B.J.M.Loteamentos LTDA. a

Fica nomeado o
atual possuidor

do. bem como depositário, independentemente
de

outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.
Providencie se a averhaçãoda penhora, pelo sistema ARISP, sc possível, cabendo

ao patrono da parte exoguento informar nos autos o e-mail paraenvio do respectivo boleto

bancário:para pagamento, comprovando nos autosem seguida.
Não sendo passível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada à expedição

de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendoà parte exequente
providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

" Registre-se que a utilização do sistema online não exime a interessado do

acompanhamento: direto, perante
o Registro de Imóveis, do-desfecho

da
qualificação, paraciência

das exigências acaso formuladas.

Intime(m)-se o(s) executado(s), na. pessoa de sen advogado, ou, na ausência,
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço
cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessqa do representante(s) legal.
de eventuakis) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas
"previstas no art.799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantiaou"penhora em
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a

intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberáà parte exequente indicar
n endereço

«

e recolher as respectivas despesas,
sob pena de nulidade.

Após a efetivação damedida, intime-se a parte exequente para que no prazo de.20
dias se fnanifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo
aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios
publicitários, servindo a média como referência.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos € perante o síndico a

respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal c condominial, comprovando nos
autos. Es
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FORO DE PIRACAIA
o dam rm 1º VARA

ADM seventia
de Rua Benedito Vieira da Silva, 300 Piracaia-sp - CEP 12970-000

Horário de Atendimento aoPúblico: das 12h30min às19h00min

Por fim, deverá manifestar se descja a adjudicação e/ou alicnação, requerendo e

providenciando
o necessário para sua efetivação.
Em caso deinércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int. o
Piracaia, 15 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGFTALMENTE NOS TERMOS,DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA
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